

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS

Projeto de Lei  N.º 150/2026.

Institui a Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Síndrome de Down - CIPSD, no âmbito do município de Araxá-MG, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Araxá/MG, a Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Síndrome de Down – CIPSD, destinada à identificação das pessoas diagnosticadas com Síndrome de Down residentes no Município de Araxá-MG.
Art. 2° Para os efeitos desta Lei, a pessoa com Síndrome de Down é considerada pessoa com deficiência, nos termos da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), e da Lei Estadual nº 24.971, de 17 de setembro de 2024.
Art. 3° A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Síndrome de Down – CIPSD tem por finalidade:
I – assegurar atenção integral, atendimento prioritário e acesso facilitado aos serviços públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social;
II – contribuir para a identificação imediata da pessoa com Síndrome de Down em situações de emergência;
III – facilitar o contato com familiares, responsáveis legais ou cuidadores;
IV – subsidiar o Município com dados estatísticos para formulação, monitoramento e aprimoramento de políticas públicas voltadas à inclusão e garantia de direitos das pessoas com Síndrome de Down.
Art. 4° A CIPSD será expedida gratuitamente e terá validade de 05 (cinco) anos, podendo ser renovada mediante atualização cadastral, mantido o mesmo número de registro.
§ 1º Em caso de perda, furto, extravio ou dano da carteira, poderá ser emitida segunda via mediante requerimento do interessado ou de seu representante legal.
§ 2º A emissão da segunda via poderá ser condicionada à apresentação de boletim de ocorrência, quando necessário.
Art. 5° Para a emissão da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Síndrome de Down – CIPSD, o interessado ou seu representante legal deverá apresentar requerimento acompanhado dos seguintes documentos:
I – documento oficial de identificação e CPF da pessoa com Síndrome de Down;
II – comprovante de residência atualizado no Município de Araxá;
III – relatório ou laudo médico contendo diagnóstico de Síndrome de Down, acompanhado da Classificação Internacional de Doenças – CID, emitido por profissional habilitado da rede pública ou privada;
IV – duas fotografias recentes no formato 3x4;
V – informações de contato do responsável legal ou cuidador, quando houver;
VI – assinatura ou impressão digital da pessoa identificada, observadas suas condições de acessibilidade.
Parágrafo único. Poderão ser solicitados documentos complementares necessários à instrução do requerimento.
Art. 6º A análise do requerimento poderá ser realizada, preferencialmente, por equipe técnica vinculada à política municipal de assistência social ou por equipe multiprofissional designada pelo Poder Executivo.
§ 1º Após o deferimento do pedido, a emissão da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Síndrome de Down – CIPSD poderá ser realizada diretamente pelo Município ou mediante parceria, termo de cooperação ou instrumento congênere com entidades da sociedade civil regularmente constituídas.
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parceria com a Associação das Pessoas com Síndrome de Down de Araxá – ASSINDA, inscrita no CNPJ nº 46.562.079/0001-45, para apoio operacional na emissão, cadastro, controle e entrega da CIPSD.
§ 3º A carteira deverá conter numeração própria e registro em sistema de controle cadastral.
§ 4º O prazo para emissão da CIPSD será de até 30 (trinta) dias, contados da entrega completa da documentação exigida.
Art. 7° O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador  Guilherme Gotelip Neto, em 02 de junho 2026.
________________________
João Ferreira Veras Neto
João Veras
Vereador/ PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Araxá, a Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Síndrome de Down – CIPSD, instrumento destinado à promoção da inclusão, garantia de direitos e facilitação do acesso prioritário aos serviços públicos e privados.
A proposta encontra respaldo na Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), bem como na Lei Estadual nº 24.971/2024, que assegura direitos de identificação e atendimento prioritário às pessoas com Síndrome de Down no Estado de Minas Gerais.
A Síndrome de Down é uma condição genética caracterizada pela trissomia do cromossomo 21, sendo reconhecida juridicamente como deficiência intelectual para fins de acesso às políticas públicas de inclusão, acessibilidade e proteção social.
A criação da CIPSD representa importante instrumento de cidadania e inclusão social, possibilitando identificação rápida da pessoa com Síndrome de Down, especialmente em situações de emergência, além de facilitar o acesso prioritário aos serviços essenciais nas áreas de saúde, educação, assistência social, transporte e demais atendimentos públicos e privados.
Além disso, a carteira permitirá ao Município reunir informações estatísticas relevantes sobre a população com Síndrome de Down residente em Araxá, contribuindo para o planejamento, implementação e monitoramento de políticas públicas mais efetivas e adequadas às necessidades dessa população.
A emissão gratuita do documento reforça o compromisso do Poder Público com a dignidade da pessoa humana, a igualdade de oportunidades, a inclusão social e a efetivação dos direitos fundamentais das pessoas com deficiência.













ANEXO I – Modelo/Sugestão
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NOME:

CARTEIRA DE IDENTIFICAGAO
DA PESSOA COM

SINDROME DE DOWN

IDENTIDADE, RESPEITO E INCLUSAO

CPF:

NASCIMENTO:

NATURALIDADE: _

TIPO SANGUINEO:

ENDERECO:

FILIAGAO:

TELEFONE:

RESPEITO NAO TEM IDADE.
INCLUSAO NAO TEM LIMITE.

DIFERENTE E SER UNICO.

EMITIDO EM: INCLUSAO E O QUE NOS CONECTA.

COMPREENDER
E INCLUIR.

DOCUMENTO VALIDO
POR 5 ANOS
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